
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional - COPLA 
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PROCESSO

MACROPROCESSO

APROVADO POR:
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DIAGRAMA DE ESCOPO E INTERFACE DO PROCESSO 

A5.5 - Pagamento do Contrato de Gestão DONO DO PROCESSO COAFI

Gestão Administrativo-Financeiro DATA DE ATUALIZAÇÃO 17/05/24

CLIENTES LEGISLAÇÃO E NORMAS

- Gabinete do Secretário;

- Secretarias Executivas.

* LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. (Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.)

* LEI Nº 9.809, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973. (Dispõe sobre os atos e fatos administrativos da gestão financeira e patrimonial do Estado e dá outras providências.)

* LEI Nº 12.781, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997. (Institui o Programa Estadual de Incentivo às Organizações Sociais, dispõe sobre a qualificação destas entidades e dá outras 

providências.)

* LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. (Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências.)

* LEI Nº 13.484, de 28 de maio de 2004. (altera o art. 1º da Lei nº12.781, de 30 de dezembro de 1997, e dá outras providências.)

* LEI Nº 14.158, de 01 de julho de 2008. (altera os arts. 1º e 5º da Lei nº12.781, de 30 de dezembro de 1997.)

* LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. (Lei de Licitações e Contratos Administrativos.)

* DECRETO Nº 34.097, DE 08 DE JUNHO DE 2021. (Dispõe sobre o processo eletrônico, o número único de protocolo (NUP), o uso de assinatura eletrônica, e institui o 

Sistema Único Integrado de Tramitação Eletrônica (SUITE) no âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará, e dá outras providências.)

Portaria Nº 049/2023 - SEDET (Institui o processo de modelagem e gestão por processos da Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional, no âmbito da Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico e Trabalho do Governo do Estado do Ceará.)

- Organização Social; - SUITE. - E-mail.

PROCESSO

- Ofício e documentação solicitando 

pagamento.
- Pagamento realizado.

INDICADORES RISCOS OPERACIONAIS

- Protocolo;

- Secretarias Executivas;

- Gestor do Contrato;

- COAFI.

- Média de dias para realizar o pagamento.
- Instrução do processo incorreta;

- Ausência de financeiro.

PARTES INTERESSADAS SUPORTE CANAIS DE DISTRIBUIÇÃO E RELACIONAMENTO

Luciano de Sousa Pontes; George Dantas Paiva VERSÃO 1.2

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES LEGENDA

O Processo deve ser executado conforme as regras contidas na respectiva aba.

Apresenta problemas críticos e/ou oportunidades substanciais

Apresenta problemas e/ou oportunidades incrementais

Não apresenta problemas e oportunidades 

ATORES

Analisar 
documentação

Receber 
pagamento

Elaborar
relatório

Autorizar 
pagamento

Aprovar 
relatório

Realizar
pagamento

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
G

E
O

R
G

E
 D

A
N

T
A

S
 P

A
IV

A
 e

m
 1

7/
06

/2
02

4,
 à

s 
12

:0
0 

LU
C

IA
N

O
 D

E
 S

O
U

S
A

 P
O

N
T

E
S

 e
m

17
/0

5/
20

24
, à

s 
14

:5
6 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do
 C

ea
rá

),
 c

on
fo

rm
e 

di
sp

os
to

 n
o 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

34
.0

97
, d

e 
8 

de
 ju

nh
o 

de
 2

02
1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  2

90
3-

96
D

E
-3

F
4A

-8
03

1.



Nº REGRAS DO PROCESSO

1
Todos os processos deverão tramitar no SUITE internamente entre as unidades administrativas, utilizando "Comunicação Interna ", "Despacho " ou 

"Parecer " e externamente utilizando "Ofício ".

2
Conforme Portaria 49/2023, após a publicação dos processos na INTRANET da Secretaria, considerar-se-á o processo implementado. A partir de então, os 

servidores e colaboradores deverão utilizar os referidos processos na sua íntegra nas rotinas de trabalho.

3

Em conformidade com a Portaria 49/2023, qualquer alterações nos documentos publicados na INTRANET da Secretaria, deverão acontecer após análise da 

Coordenação de Planejamento e Desenvolvimento Institucional e aprovação do Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna em um processo 

no SUITE.

4

Para efeito da tramitação dos processos as unidades administrativas da SDE deverão seguir as definições estabelecidas pelo o Decreto Nº 34.097, de 08 

de junho de 2021 que dispõe sobre o processo eletrônico, o número único de protocolo (NUP), o uso de assinatura eletrônica, e institui o sistema único 

integrado de tramitação eletrônica (SUITE);

5
A Organização Social, no 1º dia útil do mês subsequente, deverá encaminhar ofício à SDE solicitando pagamento da parcela mensal do Contrato de Gestão, 

anexando as certidões negativas e o Relatório Preliminar de Desempenho das Ações do Programa do Contrato de Gestão;

6
A documentação recebida da OS deverá ser analisada pelo Gestor do Contrato que elaborará um relatório assinado para pagamento de Contrato de Gestão, e 

despachará ao Secretário Executivo da área para aprovação;

7

O Gestor do Contrato deverá ser zeloso e proativo no acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo, negando a emissão do atesto e/ou recomendando à 

autoridade competente, sempre que necessário, glosas e/ou não pagamento das despesas cuja execução contratual não foi realizada em conformidade com o 

contratado, inclusive, para evitar possíveis responsabilizações decorrentes de atesto irregular.

8 O Gestor do Contrato deverá solicitar ajustes a Organização Social ao encontrar qualquer não conformidade durante a tramitação do processo;

8 O Secretário Executivo da área deverá aprovar o relatório e despachar ao Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna solicitando o pagamento;

9 O Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna deverá analisar a documentação para posteriormente autorizar o pagamento.

10 A COAFI deverá, ao fazer o pagamento, seguindo o processo A5.8 - Execução de Pagamentos.

11
O processo eletrônico deverá ser analisado e atestado com despacho autorizando o pagamento, Checklist assinado pela área técnica e coordenação da 

Assessoria de Controle Interno e Ouvidoria - ASCOU antes da Nota de Empenho, da Nota de Liquidação e do arquivamento dos autos.
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Nº RELAÇÃO DE ANEXOS

1 LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

2 LEI Nº 9.809, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

3 LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021;

4 LEI Nº 12.781, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997. 

5 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

6 DECRETO Nº 34.097, DE 08 DE JUNHO DE 2021.

7 Portaria Nº 049/2023 - SDE

8 Checklists para pagamentos

9 Manual de Celebração dos Contratos de Gestão

10 Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da Secretaria de Planejamento e Gestão

11 Link do SUITE;

12 Tela do SPG/SIAP;

13 Link do Siafe-CE;

14 Fluxo do Processo (Bizagi).
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320compilado.htm
http://www.mp.ce.gov.br/portal/pdf/CodConta.pdf
https://drive.google.com/open?id=1aZOPkz0dMqqTdlqWOZLwIkH63dKP412c&usp=drive_fs
https://drive.google.com/file/d/1mGPNIuPVla_EK9XiR0_p7xeg49aDleZv/view?usp=drive_link
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://drive.google.com/open?id=17ccCuik7V-v8uDevrhiFTRiGpleb68XE&authuser=sedetgestaoporprocessos%40gmail.com&usp=drive_fs
https://drive.google.com/open?id=1vV9gDlzRXipQKop2nW1mbZDglkI_X41q&usp=drive_fs
https://drive.google.com/open?id=1kN6S6_yna30UvIPY-T4rRnURGSKk3sAd&usp=drive_fs
https://drive.google.com/open?id=1Q5MmtStFmRRlbwO7oMbVDPko3RMl2uWe&usp=drive_fs
https://drive.google.com/open?id=1Q7Zwzs7g1v1eNZjk-f3Z_e3p6_kIJvon&usp=drive_fs
https://suite.ce.gov.br/
https://drive.google.com/file/d/1rLcP9KNBcbLRGyl-SiwbaGUSKabDGRTR/view?usp=sharing
https://siafe.sefaz.ce.gov.br/Siafe/faces/login.jsp;jsessionid=7B3E80D943D96DA1446E36FD97EDD27D
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documentação
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documentação
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documentação

Autorizar
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relatório
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Checklist

Tramitar
processo

Encaminhar ofício
solicitando

pagamento da
parcela mensal do
Contrato de Gestão

Ajustar
documentação

Receber
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A5.8 -
Execução de
Pagamentos

Início

Pagamento realizado

Relatório

Relatório

Checklist

Ofício

SUITE SUITE

SUITE

SUITE

SUITE

SUITE

SUITE

SUITE

SUITE

SUITE

SUITE

SUITE

Anexar as certidões
negativas e o Relatório

Preliminar de
Desempenho das Ações

do Programa do
Contrato de Gestão

A5.5 - Pagamento do Contrato de Gestão

Autor:

Versão:
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